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AUTO DE AVALIAÇÃO / CONSTATAÇÃO DE IMÓVEL 

    Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2024,  
em cumprimento ao r. mandado, procedi à AVALIAÇÃO do imóvel de 
Matrícula 44.417 do 2º CRI de Piracicaba/SP, devidamente descrito no 

Termo de Penhora (ID 3471a33) da seguinte forma: “Um terreno, 
situado na Rua Monte Mor, bairro Paulicéia, Piracicaba/SP, com 
área de 6.066,70 m2”. 

 

Informações Complementares: Em diligência ao imóvel, verifiquei a 
existência de benfeitorias não averbadas na matrícula, consistente em 
um conjunto de casas, localizadas junto a face lateral esquerda do 
imóvel (de quem da rua Monte Mor olha para o imóvel), sendo uma delas 
com frente para Rua Monte Mor, sob o nº 56, além de outras duas nos 
fundos desta, em sequência, mas com suas frentes voltadas para área 
interior do terreno. Verifiquei, ainda, tratar-se de terreno comprometido, 
parcialmente, por uma profunda depressão no solo, havendo vegetação, 
aparentemente, nativa nesta região acidentada e, segundo informações 
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colhidas no local, um pequeno curso d'água no fundo desta depressão. 
Cadastro Municipal (CPD) nº 1122370. 

AVALIAÇÃO: após consulta ao mercado imobiliário, avalio o imóvel 
(terreno + benfeitorias) em R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil reais). 

CONSTATAÇÃO (OCUPAÇÃO ATUAL): Em diligência ao imóvel, fui 
atendido por Luiz Antônio Cirino (assim se identificou), o qual afirmou ser 
o proprietário do imóvel, alegando tê-lo adquirido da executada Viação 
Piracema há cerca de 30 (trinta) anos e que ali reside com seus 
familiares. Os limites e divisas do imóvel me foram indicados pelo 
mencionado proprietário, haja vista se tratar de extensa propriedade, o 
qual afirmou que as referidas edificações estão assentadas dentro da 
área do terreno constrito. Esclareço, ainda, que não disponho de 
equipamentos de medições para aferição exata dos exatos limites, 
divisas e confrontações do imóvel, tendo que me basear nas palavras do 
alegado proprietário, bem como nas imagens de satélite colhidas junto 
ao site do serviço de Geoprocessamento da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, as quais corroboram as alegações colhidas no local. 
Diligências em 27 e 28/08/2024. 

Fotografia (site: Geoprocessamento da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba/SP): 
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Fotografia (no local): 

a) Edificação com frente para rua Monte Mor, sob nº 56: 

 

b) Edificações com frentes voltadas para o interior do terreno 
(localizadas apartir dos fundos da primeira): 
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c) Depressão no solo que compromete parte do terreno: 

C)  
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Nada mais. André Luís Bahia Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador 
Federal. 
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